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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Prestação de serviços de instalação, manutenção e gerenciamento de softwares 
interativos e equipamentos em comodato, incluindo telas interativas; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
374.598,00; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n°95/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 9h00m do dia 05/12/2024; LOCAL DE 
ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. Nova Londrina, 18 de novembro de 2024- TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA-   
Órgão Gerenciador da ARP. 
 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em Dia 
03 de dezembro de 2024 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
040/2024. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE PARA RESÍDUOS ORGÂNICOS. 
 
Valor Estimado: R$15.333,67 (quinze mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos).  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, no Portal 
da Transparência do Município https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 18 de novembro de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
SABRINA HERMÍNIO 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA 081/2024 
 

CONTRATO Nº 0207/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 32.402.921/0001-77 
VALOR DO CONTRATO R$ 4.792,64 (QUATRO MIL, SETECENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS) 

DATA DO CONTRATO 13/11/2024 a 13/03/2025 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE 
VÍDEO INSTITUCIONAL EM COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DE 70 ANOS DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ-PR, VTS DE CHAMADA PARA A FESTA DE 
ANIVERSÁRIO DE MUNICÍPIO E COBERTURA. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0207/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 56/2024  
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor MÁRIO NIELSEN 

JÚNIOR, portador da CI/RG n.º 7.402.882-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
004.280.129-06, Assessor Jurídico, matrícula n.º 25, no período de 14/11/2024 à 
23/11/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
06/02/2022 a 05/02/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 18 de novembro de 2024. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 56/2024  
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor MÁRIO NIELSEN 

JÚNIOR, portador da CI/RG n.º 7.402.882-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
004.280.129-06, Assessor Jurídico, matrícula n.º 25, no período de 14/11/2024 à 
23/11/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
06/02/2022 a 05/02/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 18 de novembro de 2024. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 56/2024  
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor MÁRIO NIELSEN 

JÚNIOR, portador da CI/RG n.º 7.402.882-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
004.280.129-06, Assessor Jurídico, matrícula n.º 25, no período de 14/11/2024 à 
23/11/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
06/02/2022 a 05/02/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 18 de novembro de 2024. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
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QUARTO ADITIVO CONTRATO 69/2021 

QUARTO ADITIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO INTEGRAL E CONTINUADA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E 
ILUMINAÇÃO PREDIAL PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, que entre si 
celebram o Município de Santo Antonio do Caiuá e a empresa FILOMENO JOSÉ DA SILVA 
& SANTOS LTDA. 

TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro 
– Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves 
Fachiano, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e FILOMENO JOSÉ DA SILVA & 
SANTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita em Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o nº11715.694/0001-60 sediada a Rua José Pena 621, em Santo Antonio do 
Caiuá-PR., neste ato representado por seu representante legal CLEUZA DOS SANTOS, portadora 
do CPF 051.698.048-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, tendo 
em vista os ditames da Lei Estadual nº 15.608/07 e as normas gerais estabelecidas na Lei Federal 
nº 8.666/1993, bem como o conteúdo do procedimento licitatório, celebrar o presente terceiro 
aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A CONTRATADA, apresenta neste ato alteração contratual com a inclusão societária de CLEUZA 

DOS SANTOS, brasileira, divorciada, CPF 051.698.048-30, com transformação do tipo jurídico 

para FILOMENO JOSÉ DA SILVA & SANTOS LTDA. bem como a sede da empresa passando 

para Rua José Penna 621 em Santo Antonio do Caiuá, conforme documentação apresentada; 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 14 de Novembro de 2024 a 13 de Novembro de 2025, de acordo 

com o inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 

1994. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 

Os valores a serem aditivados  sofrerão reajuste INPC DE 4,20% (quatro, virgula vinte por centos), 
ficando na importância de R$ 107.540,16 (cento e sete mil quinhentos e quarenta reais e dezesseis  
centavos), sendo pago mensalmente do valor de R$ 8.961,68 (oito mil novecentos e sessenta e 
um reais e sessenta e oito centavos) 
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Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  MES SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
INTEGRAL E CONTINUA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM CARGA HORÁRIA 
DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, 
INCLUINDO TODOS OS 
SERVIÇOS SEM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
COM REPARO DE DEFEITOS, 
SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS 
(LUMINÁRIAS, LÂMPADAS, 
REATORES, RELÉS 
FOTOELÉTRICOS, 
COMPONENTES ELETRÔNICOS, 
FIAÇÃO E BRAÇOS DE 
SUSTENTAÇÃO E FIXAÇÃO DAS 
LUMINÁRIAS) QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIOS, INCLUINDO 
AINDA A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS, MÃO DE OBRA, 
FERRAMENTAL E 
EQUIPAMENTOS PARA A EFICAZ 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

PRÓPRIA 5.001,87  60..022,44  

2 12,00  MES SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PREDIAL EM 
ÓRGÃOS PÚBLICOS COM CARGA 
HORÁRIA DE 20 HORAS 
SEMANAIS, PARA EXERCER 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
EM PRÉDIOS PÚBLICOS, COM OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: TROCA 
OU SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA 
(ATÉ 3M DO CHÃO), 
INTERRUPTOR, BOCAL, PLUG, 
TOMADA, CHUVEIRO ELÉTRICO E 
(TROCA DE RESISTÊNCIA DE 
CHUVEIRO); CHUVEIRO 
ELÉTRICO INSTALAÇÃO (COM E 
SEM EXPANSÃO DE CARGA); 
CHUVEIRO ELÉTRICO 
INSTALAÇÃO DE (NOVO 
CIRCUITO INDEPENDENTE COM 
DISJUNTOR); MANUTENÇÃO EM 
(LÂMPADAS FLUORESCENTES 
COM REATORES) OU 
(VENTILADORES TROCA DE 
CAPACITORES), LÂMPADAS DE 
LED; INSTALAÇÃO OU TROCA DE 
PONTO DE LUZ SIMPLES COM 
PASSADA DE FIOS E 
INTERRUPTORES; INSTALAÇÃO 
DA REDE ELÉTRICA PARA AR 
CONDICIONADO; INSTALAÇÃO 
DE CABO REDE DE 
INFORMÁTICA ATÉ 20 METROS; 

PRÓPRIA 3.959,81  47.517,72  
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INSTALAÇÃO DE RAMAL 
TELEFÔNICO; TOMADA: 
ADICIONAR AO CIRCUITO JÁ 
EXISTENTE COM PASSADA DE 
FIOS; TOMADA ESPECIAL 127V 
OU 220V (BI OU TRI POLAR COM 
ATERRAMENTO) CIRCUITO NOVO 
ADICIONADO INDEPENDENTE 
COM DISJUNTOR PRÓPRIO; 
VENTILADOR / EXAUSTOR; 
TROCA SIMPLES 
(SUBSTITUIÇÃO) SEM PASSADA 
DE FIOS; VENTILADOR / 
EXAUSTOR (INSTALAÇÃO) COM 
PASSADA DE FIOS E COMANDO; 
CORREÇÃO DE CONEXÕES, 
FALHA OU AVARIA NAS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; 
TROCA DE DISJUNTOR E FIAÇÃO 
COM EXPANSÃO DE CARGA E 
COM A VERIFICAÇÃO DE 
SOBRECARGA(PADRONIZAÇÃO); 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO: 
BARRAMENTOS DE DERIVAÇÃO 
EM INSTALAÇÃO NOVA OU 
EXPANSÃO DE REDE; 
SUBSTITUIÇÃO DE DISJUNTOR 
(COM VERIFICAÇÃO DE 
SOBRECARGA); PADRÃO DE 
ENTRADA (SEDE DE MEDIDOR) 
MONOFÁSICO ATÉ 15KVA, 
BIFÁSICO, TRIFÁSICO; 
INSTALAÇÃO DE REDE 
SUBTERRÂNEA POR METRO 
LINEAR (EM TERRA, GRAMADO) 
DE ACORDO COM ABNT NBR 
5410; INSTALAÇÃO DE REDE 
SUBTERRÂNEA POR METRO 
LINEAR (EM OBSTÁCULO PISO 
CONCRETADO, PEDRA) DE 
ACORDO COM ABNT NBR 5410; 
COLOCAÇÃO DE ELETRODUTO 
CONDULETE, CANALETA 
EXTERNA (METRO LINEAR); 
CONVERSÃO DE TENSÃO DE 
EQUIPAMENTOS (SIMPLES); 
CONVERSÃO DE TENSÃO DE 
EQUIPAMENTOS (COMPLEXA); 
SUBSTITUIÇÃO DE RELE 
FOTOELÉTRICO; REVISÃO NO 
QUADRO DE COMANDO; TROCA 
DE REATOR VAPOR DE SÓDIO, 
METÁLICO E MERCÚRIO EM 
COMPARTIMENTO NO SOLO; 
TROCA DE LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO, DE SÓDIO, 
MERCÚRIO, LED ATÉ 07 
METROS; TROCA DE LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO, DE SÓDIO, 
MERCÚRIO, LED, ACIMA DE 07 
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METROS; INSTALAÇÃO DE 
POSTES DECORATIVOS 
ORNAMENTAL ATÉ 04 METROS; 
INSTALAÇÃO DE POSTES 
DECORATIVOS ORNAMENTAIS 
ACIMA DE 04 METROS; 
INSTALAÇÕES DE REDE 
ELÉTRICA PROVISÓRIA PARA 
EVENTOS; MANUTENÇÃO EM 
PARTE DECORATIVA 
ORNAMENTAL ATÉ 07 METROS; 
RETIRADA DE POSTE 
DECORATIVO ORNAMENTAL ATÉ 
07 METROS; INSTALAÇÃO DE 
REFLETORES ATÉ 03 METROS 
DO CHÃO; INSTALAÇÃO DE 
REFLETORES ACIMA DE 03 
METROS DO CHÃO; INSTALAÇÃO 
DE REDE TELEFÔNICA; 
INSTALAÇÃO DE REDE DE 
ILUMINAÇÃO DECORATIVA 
PROVISÓRIA EM PÓRTICOS; 
INSTALAÇÃO DE ATERRAMENTO 
SIMPLES; INSTALAÇÃO DE 
ATERRAMENTOS COMPLEXOS. 

Total 107.540,16  

 

CLAUSULA QUARTA-DISPOSIÇÕES GERAIS 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes 

cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura 

surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 15 de Novembro de 2024. 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                             FILOMENO JOSÉ DA SILVA & SANTOS LTDA. 

                          

Testemunhas: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes diversos: mobiliário, eletrodomésticos, bebedouro, 
caixa de som, lavadora alta pressão, plastificadora, projetor, quadro branco, TV, soprador e mobiliário 
escolar 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 03/12/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 03/12/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.169.940,25 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2024. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2024
LICITAÇÃO Nº 60/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 35/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ
55.187.334/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS EM ATENDIMENTO AO CRAS DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 259.065,00(Duzentos e Cinqüenta e Nove Mil e Sessenta e Cinco
Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 74/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 141/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL S10 CONFORME SOLICITAÇÃO 

DOS DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, AGROPECUÁRIA E SERVIÇOS URBANOS. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais) 

DATA DA SESSÃO: 05/12/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 18 de novembro de 2024. 

 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2024.11.18 10:41:34 -03'00'
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 73/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 136/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CAPELA MORTUÁRIA CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 33.850,00 (trinta e seis mil e oitocentos e cinquenta 

reais). 

DATA DA SESSÃO: 04/12/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 18 de novembro de 2024. 

 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2024.11.18 10:46:26 -03'00'
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DECRETO MUNICIPAL N.º 565, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 

Súmula: Dispõe sobre a suspensão do expediente no âmbito do poder 

executivo municipal em virtude do feriado municipal do dia 25 de novembro. 

Considerando o disposto na Lei Municipal n.º 20, de 8 de março de 1962, que institui feriado 

municipal em comemoração à data de instalação do Município, 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

DECRETA 

Art. 1.º Fica suspenso o expediente nas repartições públicas do Poder Executivo Municipal no 

dia 25 de novembro de 2024 (segunda-feira), em razão do feriado municipal que celebra a data de 

instalação do Município de Santo Antônio do Caiuá. 

Art. 2.º Os serviços públicos considerados essenciais e de urgência e outros definidos pela 

legislação, deverão ser mantidos por meio de escalas ou plantões, conforme o planejamento dos 

respectivos Departamentos Municipais. 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, segunda-feira, 

18 de novembro de 2024. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal
 

       M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

           Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em atendimento ao artigo 71 da Lei 14.133/2021, torna- se pública a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe às proponentes: 
 
ANOTELE FEIBER CONFECCOES – ME 
CNPJ: 00.418.081/0001-44 
 
VENCEDORA DOS LOTES: 01, 02, 03, 04 E 05  
 
 

Querência do Norte PR, 18 de novembro de 2024 

 

 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:083560979
08 
Dados: 2024.11.18 
12:17:14 -03'00'

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 66/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 38/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRAPLANAGEM EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

DEPOSITO FLORAI LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 SERV IÇO DE
TERRAPLANAGEM
DE ESCAVADEIRA
HIDRAULICA PESO
OPERACIONAL:
18.000KG

FORNECIMENTO DE
OPERADOR
CAPACITADO PARA
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS;

COMBUSTIVEL E
DEMA IS ENCARGOS
POR CONTA DA
CONTRATADA;

MANUTENÇÃ O DO
EQUIPAMENTO POR
CONTA DA
CONTRATADA;

LIMPEZA E
HIGIENIZA ÇÃ O DO
EQUIPAMENTO POR
CONTA DA
CONTRATADA. 

prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os

prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os

HR 250,00 357,00 89.250,00

TOTAL 89.250,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 38/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 18 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 77/2024
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 14/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a
CAPACITAÇÃO EM ESCUTA ATIVA, PROTEGIDA E ESPECIALIZADA COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA E O FLUXO DE ATENDIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO, sob a ótica da Lei
Federal nº 13.431/2017 e do Decreto Federal nº 9.603/2018.
Com valor global de R$ 12.509,00 (Doze Mil, Quinhentos e Nove Reais), em favor da Empresa MENTE E
SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 33.793.026/0001-93. Em conformidade com o Art. 74 da
Lei 14.133/2021, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 18 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 77/2024
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 14/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a
CAPACITAÇÃO EM ESCUTA ATIVA, PROTEGIDA E ESPECIALIZADA COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA E O FLUXO DE ATENDIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO, sob a ótica da Lei
Federal nº 13.431/2017 e do Decreto Federal nº 9.603/2018.
Com valor global de R$ 12.509,00 (Doze Mil, Quinhentos e Nove Reais), em favor da Empresa MENTE E
SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 33.793.026/0001-93. Em conformidade com o Art. 74 da
Lei 14.133/2021, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 18 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 06/12/2024, na plataforma Compras 
Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de veículos “0 KM” destinado a 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do 
município de Santo Antônio do Caiuá; e demais características no 
Termo de Referência. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, 
modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao agente de 
contratações de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 
3443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e  
www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 18 de 
novembro de 2024. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Agente de 
Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 10/12/2024, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, eletrodomésticos, e equipamentos de recreação 
infantil, por meio do Departamento de Assistência Social; e demais 
características no Termo de Referência. Informações e esclarecimentos 
relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 3443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e  
http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 18 de 
novembro de 2024. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Agente de 
Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 11/12/2024, na plataforma Compras 
Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço para manutenção preventiva 
e corretiva da rede de informática de todos os órgãos públicos do 
município; e demais características no Termo de Referência. 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao agente de contratações de Santo 
Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e  www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 18 de novembro de 2024. Flávio Henrique Furlan da 
Fonseca – Agente de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 16/12/2024, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de móveis para escritório, 
por meio do Departamento de Saúde; e demais características no 
Termo de Referência. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, 
modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao agente de 
contratações de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 
3443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e  
http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 18 de 
novembro de 2024. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Agente de 
Contratação. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 62/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 37/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES, EM ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA
O ANO LETIVO DE 2025, DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

CA ROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
8 1 CADERNO LINGUAGEM BROCHURA 48

FOLHAS CA DERNODELINGUAGEM
BROCHURA FORMATO: 200MM X 275MM,
COM 48 FOLHAS INTERNAS BRANCAS
ALCALINAS EM PAPEL OFFSET 56G/M², COM
MARGEM À ESQUERDA,FOLHAS
COSTURADAS, CAPA/CONTRACAPA EM
PAPELÃO 697G/M² E PAPEL OFF-SET. COM
ETIQUETAPARAANOTAÇÕES, MARCA E
MODELO DO PRODUTO
ESTAMPADONACAPAE CERTIFICAÇÃO FSC®
C003148 E NBR15733:2012,MARCAE
MODELODOPRODUTO
ESTAMPADONACONTRACAPA. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. CAPA E
CONTRACAPACOLORIDANAS  CORES AZUL
OU VERMELHA.   

JANDAIA JANDAIA UN 520,00 4,35 2.262,00

27 1 SQUEEZE PLASTICA 550 ML SQUEEZE
PLASTICA 550 ML, PRODUZIDA EM PLÁSTICO
RESISTENTE INTEIRO COLORIDO, POSSUI
DETA LHE EM RELEVO NA PARTE SUPERIOR,
TAMPA COM BICO (SILICONE) ROSQUEAVEL.
COR: AZUL. 

BRINDE
ARTES

BRINDE
ARTES

UN 160,00 18,89 3.022,40

TOTAL 5.284,40
JM LICITACOES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
14 1 COLA BRANCA ESCOLAR 110G COLA BRANCA

ESCOLAR 110G, LAVAVEL, NÃO TOXICA,
COMPOSIÇÃO: ACETATO DE POLIV INILA .
COLA PAPEL, PAPELÃO, FOTOS, ALGODÃO
ENTRE OUTROS, TAMPA GIRATÓRIA COM
PONTEIRA TWISTT-OFF QUE FACILITA A
APLICAÇÃO, COM MARCA DO FABRICANTE,
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SGS E OCP
0040 ESTAMPADO NA EMBALAGEM.
PRODUTO DE A CORDO COM AS NORMAS
ABNT NBR 14725-2. PRAZO MÍNIMO DE
VALIDADE DO PRODUTO: 03 (TRÊS) ANOS
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

PIRA NÃ£o
Informado

UN 250,00 2,90 725,00

TOTAL 725,00
LAPIS DE COR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e

Quantidade Preço Preço total

1 1 APONTADOR PARA LÁPIS, COM 1 FURO E
DEPÓSITO COLETOR TRA NSLÚCIDO 
APONTADOR PARA LÁPIS, COM 1 FURO E
DEPÓSITO COLETOR TRA NSLÚCIDO COM A
MARCA DO PRODUTO E NACIONALIDADE
ESTAMPADOS NO MESMO, COMPOSIÇÃO:
RESINAS TERMOPLASTICAS E LÂMINA EM AÇO
DE CARBONO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR
DURABILIDADE, FIXADA POR PARAFUSO
METALICO. DIMENSÕES APROXIMA DAS.
5,8X2,3X1,5 CM. COM CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO, IFBQ, FALCÃO BAUER OCP 0003,
ESTAMPADO NA EMBA LAGEM. INDÚSTRIA
BRASILEIRA 

FA BER
CASTELL

FA BER
CASTELL

UN 250,00 0,65 162,50

3 1 BORRACHA BRANCA MACIA Nº  40 NATURAL
BORRACHA BRANCA MACIA Nº  40 NATURAL,
ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A LAPIS SEM
BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, COM CÓDIGO
DE BARRAS, NACIONALIDADE, MODELO E
MARCA DO PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA,
EMBALADAS EM CAIXAS PRODUZIDAS A
PA RTIR DE FONTES RESPONSÁ V EIS
CERTIFICADAS COM FSC® C110977.
COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL
BORRACHA SINTÉTICA, CARGAS, AGENTE DE
VULCANIZAÇÃO, PIGMENTO E ÓLEO, CONTÉM
LÁTEX NATURAL. COM CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO, INNAC E OCP 0061 E ABNT/NBR
15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM.
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

LEONORA LEONORA UN 400,00 0,29 116,00

4 1 CADERNETA ESPIRAL FORMATO: 100 X 145 MM
CADERNETA ESPIRAL FORMATO: 100 X 145 MM,
COM 64 FOLHAS INTERNAS BRANCAS
ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 50 G/M²,
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M²
REVESTIDA COM PAPEL COUCHÉ. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

TA MOIO TA MOIO UN 220,00 3,93 864,60

5 1 CA DERNO BROCHURA GRA FICOMOTORES
CA DERNOBROCHURA PEDA GÓGICO
GRAFICOMOTORES,  40FOLHAS,TAMANHO
PEDAGÓGICO   –   24,5X18,7CM,   0FOLHAS
QUADRICULADAS COM CABEÇALHO EM TODAS
AS FOLHAS, GRAMATURA DE 56G/M², 1
MATÉRIA, CAPA DURA E ACABAMENTO EM
BROCHURA, QUADRICULADO 7X7MM AZUL
CLARO, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO:
CAPA/CONTRACAPA: . PAPELÃO. 697 G/M²
REVESTIDA COM   PAPEL   COUCHE.  
FOLHAS  INTERNAS: PAPEL OFFSET 56 G/M²      

CREDEAL CREDEAL UN 160,00 6,20 992,00

6 1 CADERNO DE DESENHO CARTOGRA FIA
ESPIRAL, SEM SEDA CA DERNO DE DESENHO
CARTOGRAFIA ESPIRAL, SEM SEDA, FORMATO:
275MM X 200MM, COM 60 FOLHAS INTERNAS
BRANCAS ALCALINAS MILIMETRADAS EM
PAPEL OFF-SET 63G/M², CAPA/CONTRACAPA
EM PAPELÃO 697G/M² REVESTIDA EM PAPEL
COUCHÊ 115 G/M². COM MARCA DO PRODUTO,
CERTIFICAÇÃO FSC® C007274 E NBR
15733:2012 ESTAMPADO NA CONTRACAPA.
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

FORONI FORONI UN 140,00 6,40 896,00

7 1 CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA, 31
PAUTAS CA DERNO DE LINGUA GEM
BROCHURA, 31 PAUTAS, FORMATO: 200MM X
275MM, COM 96 FOLHAS INTERNAS BRANCAS
ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 56G/M², COM
MARGEM À ESQUERDA, FOLHAS
COSTURADAS, CAPA/CONTRACAPA EM
PAPELÃO 697G/M² E PAPEL OFF-SET. COM

CREDEAL CREDEAL UN 450,00 7,05 3.172,50

ETIQUETA PA RA ANOTAÇÕES, MARCA E
MODELO DO PRODUTO ESTAMPADO NA CAPA
E CERTIFICAÇÃO FSC® C003148 E NBR
15733:2012, MARCA E MODELO DO PRODUTO
ESTAMPADO NA CONTRACAPA. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. CAPA E CONTRA CAPA COLORIDA
NAS CORES AZUL OU VERMELHA. 

10 1 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL NA COR
AZUL. PONTA GROSSA (1.6 MM), PONTA DE
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM, COMPOSIÇÃO: RESINAS
TERMOPLASTICAS, TINTA À  BASE DE
CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTE, CARGA
REMOVIVEL NÃO ROSQUEAVEL, CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE, SEXTAVADA, COM
SUSPIRO LATERAL, TAMPA ANTI-SULFOCANTE
NA COR DA TINTA, ESTAMPADO EM SEU
CORPO MA RCA DO PRODUTO E
NACIONALIDADE, COM CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CAIXA COM 25
UNIDADES. 

BIC BIC CX 9,00 2,10 18,90

11 1 CANETA ESFEROGRAFICA CRISTAL NA COR
VERMELHA. PONTA MÉDIA (1.0 MM), PONTA DE
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1
MM, COMPOSIÇÃO: RESINAS
TERMOPLASTICAS, TINTA À  BASE DE
CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTE, CARGA
REMOVIVEL NÃO ROSQUEAVEL, CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE, SEXTAVADA, COM
SUSPIRO LATERAL, TAMPA ANTI-SULFOCANTE
NA COR DA TINTA, ESTAMPADO EM SEU
CORPO MA RCA DO PRODUTO E
NACIONALIDADE, COM CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CAIXA COM 50
UNIDADES. 

BIC BIC CX 9,00 38,90 350,10

12 1 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, NA COR
PRETA. CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, NA
COR PRETA, PONTA MÉDIA 1.0MM, PONTA DE
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO,
SEXTAVADA COM FURO CENTRAL ANTI-
SUFOCANTE, COM TAMPA TRASEIRA E
DIANTEIRA, SENDO A TAMPA DIA NTEIRA
TAMBÉM ANTI-SUFOCANTE, EM SEU CORPO
CONTENDO MA RCA E SENDO
INDUSTRIALIZADA NO BRASIL. 

BIC BIC CX 9,00 38,90 350,10

13 1 CANETA ESFEROGRAFICA, JOGO COM 4
CORES DIV ERSAS, PONTA MÉDIA DE 1.2MM
CANETA ESFEROGRAFICA, JOGO COM 4
CORES DIVERSAS, PONTA MÉDIA DE 1.2MM,
ESCRITA SUAVE, COMPOSIÇÃO: RESINAS
TERMOPLÁSTICAS, TINTA Á  BASE DE
CORANTES ORGANICOS E SOLVENTE, PONTA
DE LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO E
COMPONENTES METATICOS. CA RGA
REMOVIVEL NÃO ROSQUEAVEL, CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE NA COR DA TINTA,
SEXTAVADO, COM SUSPIRO LATERAL, TAMPA
ANTI-SULFOCANTE, NA COR DA TINTA,
ESTA MPADO EM SEU CORPO MARCA DO
PRODUTO E NA CIONALIDADE, COM
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SGS E OCP 0040
ESTAMPADO NA EMBA LAGEM. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

BIC BIC JG 60,00 7,20 432,00

18 1 FITA ADESIVA COLORIDA CORES VERMELHO,
VERDE, AMARELO, AZUL, ROSA, LARANJADO E
BRANCO, FITA ADESIVA DE FILME
POLIPROPILENO BIORENTA DO COLORIDO COM
ADESIVO ACRÍLICO, USO ESCOLAR,
FECHAMENTO DE EMBA LA GENS DE PA PEL,

A DERE A DERE UN 160,00 0,75 120,00

PAPELÃO E PLÁSTICA S, FECHAMENTO DE
SACOS POLIFOLHADOSEDE EMBALAGENS
PARA PRESENTE.  EMBALAGEM COM 01
UNIDADE.   

19 1 GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR, 1°
LINHA, COM 13 CORES VIVAS GIZ DE CERA,
GROSSO, TRIANGULAR, 1° LINHA, COM 13
CORES VIVAS, PARA DESENHAR E PINTAR
SOBRE PAPEL, PAPEL CARTÃO E CARTOLINA,
COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGAS MINERAIS
INERTES E PIGMENTOS, NÃO TOXICO, NÃO
MANCHA AS MÃOS, PALITOS MEDINDO
APROXIMADAMENTE:  10,7 CM DE
COMPRIMENTO NO MINÍMO, PESO: 102G. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E BRICS OCP
0098, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRODUTO
DE ACORDO COM AS NORMAS ASTM D 4236
EN71-3 E ABNT NBR 14725-2. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

ACRILEX ACRILEX CX 80,00 5,00 400,00

20 1 LÁPIS DE COR ECOLÁPIS, COM 12 CORES
SORTIDAS, SEXTAVADO LÁPIS DE COR
ECOLÁPIS, COM 12 CORES SORTIDAS,
SEXTAVADO, 1º  LINHA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, COM FÓRMULA
EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIA L DE
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE
PROPORCIONA M MA IOR RESISTÊNCIA A
PONTA DO LÁPIS, PRODUZIDO COM
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA INERTE,
CERAS E MADEIRA 100% REFLORESTADA,
CONTENDO AS CORES: PRETO, ROSA CLARO,
ROSA CHICLETE, VERMELHO, LARANJA,
AMARELO CANÁRIO, VERDE FOLHA, VERDE,
AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM E MARROM.
CONTENDO EM SEU CORPO NA CIONALIDA DE,
MARCA DO FABRICANTE E COR DO PRODUTO.
CONTENDO ESTA MPA DO NA EMBALA GEM
CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO E IFBQ
FALCÃO BAUER E OCP 0003. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

FA BER
CASTELL

FA BER
CASTELL

CX 250,00 13,50 3.375,00

21 1 LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº  2, SEXTAVADO,
SEM BORRACHA LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº  2,
SEXTAVADO, SEM BORRACHA, 1º  LINHA,
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, COM
FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL
DE FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE
PROPORCIONA M MA IOR RESISTÊNCIA A
PONTA DO LÁPIS PRODUZIDO COM MATERIAL
CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA 100%
REFLORESTA DA , ESCRITA RESISTENTE,
MACIA, TRAÇO ESCURO E EXCELENTE, FACIL
DE A PA GAR, CONTENDO EM SEU CORPO
NACIONALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E
MODELO DO PRODUTO, COM CERTIFICA ÇÃ O
FSC C017601, INMETRO, IFBQ  E OCP 0003,
ESTAMPADO NA EMBA LAGEM. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

FA BER
CASTELL

FA BER
CASTELL

UN 360,00 0,70 252,00

22 1 MASSA DE MODELAR SOFT, 1° LINHA COM 12
CORES SORTIDAS MASSA DE MODELAR SOFT,
1° LINHA COM 12 CORES SORTIDAS, BASTÕES
DE APROXIMADAMENTE 8,9 CM, COM
EXELENTTE CONSISTÊNCIA , BAIXA
OLEOSIDADE, CORES V IVAS E MISCÍVEIS, NÃO
TÓXICA, SUPER MACIA, NÃO MANCHA AS
MÃOS, PODE SER REAPROVEITADA,
COMPOSIÇÃO ÁGUA, CARBOIDRATO DE
CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO,
CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA, ADITIVOS E
PIGMENTOS, PESO MÍNIMMO DE 180G, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, BRICS E OCP
0098, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. .

ACRILEX ACRILEX CX 120,00 3,90 468,00

PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT
NBR 14725-2. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO
PRODUTO: NO MINIMO 02 (DOIS) ANOS APÓS A
DATA DE FABRICAÇÃO. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

23 1 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E
ELÁSTICO 55X245X340MM PASTA PLÁSTICA
OFÍCIO LOMBADA COM ABA E ELÁSTICO,
TAMANHO APROXIMADO: 55 X 245 X 340 MM.
FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO
OPACO, COM ELASTICO NA COR DA PASTA,
COM PONTEIRA S PLASTICAS. COM MARCA E
MODELO DO PRODUTO, TA MANHO E
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 016
ESTAMPADO NA ETIQUETA . INDÚSTRIA
BRASILEIRA. COR: AZUL OU VERMELHA. 

PLASCON
Y

PLASCON
Y

UN 220,00 3,49 767,80

24 1 PINCEL N° 08 CHATO PARA PINTURA EM
TECIDO PINCEL N° 08 CHATO PARA PINTURA
EM TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA,
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA BRANCA
IMPORTADA, V IROLA EM ALUMÍNIO, CABO
LONGO EM MADEIRA AMARELO. COM MARCA,
MODELO, TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA
ESTA MPADO NO MESMO. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

LEONORA LEONORA UN 80,00 1,78 142,40

25 1 PINCEL N° 10 CHATO PARA PINTURA EM
TECIDO PINCEL N° 10 CHATO PARA PINTURA
EM TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA,
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA BRANCA
IMPORTADA, V IROLA EM ALUMÍNIO, CABO
LONGO EM MADEIRA AMARELO. COM MARCA,
MODELO, TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA
ESTA MPADO NO MESMO. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

LEONORA LEONORA UN 40,00 1,90 76,00

26 1 RÉGUA ACRÍLICA GROSSA TRANSPARENTE,
COM 30 CM RÉGUA ACRÍLICA GROSSA
TRANSPARENTE, COM 30 CM DE
COMPRIMENTO, 0,3 MM DE ESPESSURA, E 3,05
CM DE LARGURA, COM DIV ISÃO EM
MILÍMETROS E CENTIMETROS, DEMA RCA DA
DE FORMA CLA RA E PRECISA EM SILKSCREEN
NA COR PRETA. COM NACIONALIDADE E
MA RCA DO PRODUTO ESTAMPA DO EM SEU
CORPO, COM CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
IQB E OCP 0006 ESTAMPADO NA EMBALAGEM.
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

DELLO DELLO UN 120,00 1,20 144,00

28 1 TESOURA ESCOLAR 13 CM, COM LAMINAS EM
AÇO INOXIDAVEL COM MARCA DO PROD
TESOURA ESCOLAR 13 CM, COM LAMINAS EM
AÇO INOXIDAVEL COM MARCA DO PRODUTO
IMPRESSA NA MESMA, PONTAS
ARREDONDADAS, CABO EM PLASTICO,
TAMANHO APROXIMADO: COMPRIMENTO 128
MMX LARGURA 55 MM X ALTURA 5 MM 

LEONORA LEONORA UN 250,00 1,30 325,00

29 1 TINTA GUACHE CORES VIVAS, CAIXA COM 6
CORES SORTIDA S, POTES DE 15 ML  TINTA
GUACHE CORES V IVAS, CAIXA COM 6 CORES
SORTIDAS, POTES DE 15 ML CADA, PARA
PINTURA A PINCEL EM PAPEL, PAPEL CARTÃ O,
CARTOLINA E E.V.A, NÃO TÓXICA, SOLUVÉL EM
ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA,
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E BRICS OCP
0098 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRODUTO
DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR
14725-2. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO
PRODUTO: NO MINIMO 04 (QUATRO) ANOS
APÓS A DATA DE ENTREGA. INDÚSTRIA
BRASILEIRA. 

ACRILEX ACRILEX CX 90,00 3,30 297,00

TOTAL 13.721,90
MOURA & LEAL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
2 1 AVENTAL ESCOLAR INFANTIL EM

POLIÉSTER AVENTAL ESCOLAR INFA NTIL
EM POLIÉSTER, TAMANHO APROXIMA DO: 
460MM X 660MM, NAS CORES AZUL OU
VERMELHO. 

LEO &
LEO

LEONORA UN 100,00 7,90 790,00

15 1 COLA GLITER COLA GLÍTER CORES
SORTIDAS, PARA FAZER COLAGENS,
DECORA R E PINTAR SOBRE PAPEL, PA PEL
CARTÃO E CARTOLINA. POSSUI BRILHO
INTENSO COM GLITTER. LAVÁVEL  (NÃO
MANCHA A ROUPA).   

FUTURO FUTURO UN 160,00 1,40 224,00

TOTAL 1.014,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 37/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 18 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

  

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 
1. OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação, participação da servidora municipal no “FÓRUM ESTADUAL 
ORDINÁRIO 2024 – POLÍTICAS EDUCACIONAIS EM TEMPO DE TRANSIÇÃO DE GOVERNO: 
FINALIZAÇÃO E INÍCIO DE GESTÃO”, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, nos dias 20, 21 e 
22 de novembro. 
 
2. DO PREÇO 
2.1 - O valor total a ser pago pelo objeto será de R$ 700,00 ( setecentos  e   Reais ). 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 - Justifica-se a presente, com fundamento no art. 74 Inciso I, com suas alterações posteriores, e em 
conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 53, do mesmo diploma legal. 

3.2. JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Pretende a Secretaria de Educação a efetivação de 1(uma) Inscrição para  a participação do Fórum Estadual 
Ordinário 2024 - Políticas Educacionais em tempo de transição de governo:finalização e início da gestão. 
(UNDIME PARANÁ), a ser realizado nos dias 20, 21 e 22 de novembro 2024, na cidade de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
A participação neste evento é de extrema importância para a gestão Educacional, pois os temas a serem 
abordados vem de encontro com os principais desafios relacionados à Educação na atualidade. 
Os temas que serão bordados nos dois dias de Fórum serão: 

• Palestra: Cérebro a nosso favor: Neurociência Aplicada a Saúde Mental. 
• Regime de Colaboração e as Ações Atributivas na Garantia do Direito à Educação. 
• Alfabetização, Formação Docente e Lideranças Educacionais: perspectivas e desafios; 
• Depressão Maior: o mal do século segundo a OMS; 
• A Experiência Educacional de Sobral-CE; 
• VAAR: avaliação, monitoramento e redução das desigualdades; 
• Prestação de Contas Anual - TCE/PR; 
• Restrições do Gestor no Período Eleitoral. 

Nos dias 20 à 22 de  novembro 2024 acontecerá em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, o Fórum Estadual 
Ordinário 2024 com o tema:  Políticas Educacionais em tempo de transição de governo:finalização e início da 
gestão. 
A participação neste evento é de extrema importância para a gestão Educacional, pois os temas a serem 
abordados vem de encontro com os principais desafios relacionados à educação na atualidade. 
Importa mencionar, ainda, que a Educação promovida pelas Escolas e Cmeis distingue-se de outras práticas 
educativas, como as que acontecem na família, no trabalho, no lazer e nas demais formas de convívio social, 
por constituir uma ajuda intencional como objetivo de promover o desenvolvimento e a socialização de 
crianças e jovens e, em muitos casos, também de adultos. Na concepção democrática, a educação escolar é 
compreendida como: 
(...)responsável por criar condições para que todas as pessoas desenvolvam suas capacidades e aprendam os 
conteúdos necessários para construir instrumentos de compreensão da realidade e para participar de 
relações sociais cada vez mais amplas e diversificadas, condições fundamentais para o exercício da cidadania  
(MEC,1999,p.24). 

  

 

 

 
Assim, a formação de profissionais da Educação destaca-se como um tema crucial e de grande importância 
dentre as políticas públicas para a educação, pois os desafios apresentados às Instituições de Ensino exigem 
do trabalho educativo outro patamar profissional, muito superior ao hoje existente. 
 
Atrelado a isso, o desenvolvimento e gestão da Educação implica em estudos, reflexões e planejamento 
considerando esse tempo de excepcionalidade. Assim, essa proposição de capacitação em cursos, orientações, 
reflexões e sugestões de encaminhamentos didáticos, considera a necessidade não apenas de abordar a 
temática, mas apresentar elementos e proposições para contribuir com a organização dos trabalhos 
pedagógicos junto às instituições escolares. Sendo de extrema importância a participação de seminários como 
esse para vislumbrar um norte para crescimento e desenvolvimento da Educação como um todo dentro da 
atualidade hoje apresentada. 
 
3.3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Foi utilizado como metodologia para a validação do preço como de mercado, para isso a balização do 
processo licitatório, se deu com valores praticados pela empresa em outras manutenções realizadas em 
diversas entidades, conforme NFs e empenhos anexos. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado  após a execução dos serviços, com a apresentação de Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo responsável pelo departamento, acompanhadas obrigatoriamente pelos 
comprovantes de quitação para o INSS e recolhimento do FGTS. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 - A despesa decorrente desta contratação será reconhecida contabilmente pela dotação orçamentária: 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

274 06.002.12.361.0010.2025 33.90.39.48.00.00 103  R$                                     700,00 
770000,,0000RR$$                                                      TTOOTTAALL  GGEERRAALL  DDEE  DDOOTTAAÇÇÃÃOO

SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO
Serviço de Seleção e Treinamento - 33.90.39.48.00.00

 
6.1 VENCEDOR: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANA – 
UNIME – PR, CNPJ/MF: 81.398.588/0001-85 
 
DECISÃO: Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador da despesa, a inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no inciso I do art. 74, da Lei nº. 14.133/21, para a contratação de: Processo administrativo 
objetivando a participação da servidora municipal no “FÓRUM ESTADUAL ORDINÁRIO 2024 – 
POLÍTICAS EDUCACIONAIS EM TEMPO DE TRANSIÇÃO DE GOVERNO: FINALIZAÇÃO E 
INÍCIO DE GESTÃO”, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, nos dias 20, 21 e 22 de 
novembro. 
 

Mirador, 18 de novembro de 2024. 
                                              _____________________        
                                                Marta Ferreira Rodrigues 
                                         Secretaria Municipal de Educação 

  

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 028/2024 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: Marcos UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANA – UNIME - PR CNPJ/MF: 
81.398.588/0001-85, estabelecida na Rua Comendador Araújo nº 143 Conj. 134 Cond. Executive Center 
EVE, Centro, Curitiba - PR, no valor total de R$ 700,00 ( Setecentos  Reais ). Objetivando objetivando a 
participação da servidora municipal no “FÓRUM ESTADUAL ORDINÁRIO 2024 – POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS EM TEMPO DE TRANSIÇÃO DE GOVERNO: FINALIZAÇÃO E INÍCIO DE 
GESTÃO”, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, nos dias 20, 21 e 22 de novembro para 
fomento das ações desta Municipalidade, com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que 
instruem o Processo Administrativo nº 156/2024. 
 

Mirador/PR, 18 de novembro de 2024. 
             _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 43, §§ 1° e 
8° da Lei Orgânica Municipal, considerando o silêncio do senhor Prefeito 
Municipal, promulga a seguinte Lei: 
 
 

 
 

LEI Nº 100/2024 
 

 
 
SÚMULA – FIXA OS SUBSÍDIOS AOS 
CARGOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA A GESTÃO DE 
01 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2028 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

Artigo 1º: Fixa nos termos do artigo 29, inciso V, da Constituição Federal os 
subsídios aos cargos de Secretários do Município de Diamante do Norte, no valor 
de R$ 6.100,00 (Seis Mil e Cem Reais) mensais, para a gestão 2025 a 2028. 
 
 
Artigo 2º: Fica assegurada a revisão geral anual, conforme disposto no artigo 37, 
X da Constituição Federal, na forma da lei, recompondo-se a perda inflacionária 
até o limite da variação da inflação no período. 
 
 
Artigo 4º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Diamante do Norte (PR), 18 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
                    

        João Lourenço da Silva  
Presidente 
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DECRETO Nº. 076/2024 

SUMULA: Fica Decretado a suspenção do Pregão 
Eletrônico n°078/2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 

CONSIDERANDO que o presente processo licitatório recebeu apontamento do 
Tribunal de Contas do Paraná, e com isso deverá passar por adequações que 
modificará substancialmente o conteúdo do objeto a ser contratado, por este motivo 
a Suspenção e realização das alterações a medida que se impõe 

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por 
motivo de conveniência e oportunidade visando o atendimento da supremacia do 
interesse público, o qual será alterado e republicado com uma nova data de 
abertura. 

DECRETA 

Artigo 1º. – Fica Decretado a suspensão do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 078/2024, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE “INSUMOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO 
HOSPITALAR”, PARA ATENDER OS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
VINCULADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. 

Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 2024  

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

FABIANO MARCOS DA 
SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2024.11.18 15:31:45 -03'00'

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 43, §§ 1° e 
8° da Lei Orgânica Municipal, considerando o silêncio do senhor Prefeito 
Municipal, promulga a seguinte Lei: 
 
 
 

 
LEI Nº 99/2024 

 
 
 
SÚMULA – FIXA  OS  SUBSÍDIOS  DO  
PREFEITO  E  DO  VICE-PREFEITO  DO  
MUNICÍPIO  DE  DIAMANTE  DO  NORTE,  
ESTADO DO PARANÁ,  PARA A GESTÃO DE 
01 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2028 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

Artigo 1º: Fixa nos termos do artigo 29, inciso V da Constituição Federal, o 
subsídio do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, para a 
gestão de 2025 a 2028, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).  
 
Artigo 2º: Fixa nos termos do artigo 29, inciso V da Constituição Federal, o 
subsídio do Vice-Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no 
valor de R$ 6.100,00 (Seis Mil e Cem Reais), para a gestão acima especificada. 
  
Artigo 3º: Fica assegurada a revisão geral anual, conforme disposto no artigo 37, 
X da Constituição Federal, na forma da lei, recompondo-se a perda inflacionária 
até o limite da variação da inflação no período. 
 
Artigo 4º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Diamante do Norte (PR), 18 de Novembro de 2024.  
 

 
 
 
 
          

        João Lourenço da Silva  
Presidente 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  AAVVIISSOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA    

  

ÓÓRRGGÃÃOO::  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR 
MMOODDAALLIIDDAADDEE::  DISPENSA Nº 03/2024 
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº 37/2024 
TTIIPPOO:: Menor Preço ppoorr  IITTEEMM.. 
  
OOBBJJEETTOO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CORTINAS PERSIANAS PARA 
SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR, em atendimento à 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR 
 
VVAALLOORR  MMÁÁXXIIMMOO:: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
DDAATTAA  DDOO  IINNÍÍCCIIOO  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  19/11/2024 às 08h00min  
DDAATTAA  DDOO  FFIIMM  PPAARRAA  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  22/11/2024 às 17h00min  
IINNTTEERRVVAALLOO  MMÍÍNNIIMMOO::  3 (três) dias.  
EENNDDEERREEÇÇOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  EE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO::  
secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  
LLIINNKK  DDOO  EEDDIITTAALL::  
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 
HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA::  Horário de Brasília/DF. 
  
DDIISSPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  AAVVIISSOO  EE  SSEEUUSS  AANNEEXXOOSS:: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Prefeitura Municipal de Miraselva, no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 no link 
“Procedimentos Licitatórios/Dispensas/2024”. 
  
IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS:: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, sito à Praça Pioneiro Primo Rossato, n° 402, centro, neste 
município de Santo Antônio do Caiuá/PR, ou através do e-mail secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  ou pelo 
telefone (44) 3443-1212, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.   

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

______________________________________________________________________________________  
         Bedlyn Janine Romanin dos Santos 

AAggeennttee  ddee  CCoonnttrraattaaççããoo  
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______________________________________________________________________________________  
         Bedlyn Janine Romanin dos Santos 

AAggeennttee  ddee  CCoonnttrraattaaççããoo  
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0215/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 
PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE VIDRAÇARIA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COLOCAÇÃO/TROCA DE DIVERSOS TIPOS DE 
VIDROS, JANELAS, PORTAS, ESPELHOS E 
ACESSÓRIOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa 47.909.807 ALCINDO FERREIRA FREITAS NETO , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 47.909.807/0001-05, com sede na 
Avenida Distrito Federal n° 1400, Centro, na cidade de Paranavaí/PR, neste ato representada 
pelo Sr. ALCINO FERREIRA FREITAS NETO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 
050.533.459-37, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 042/2024, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 0152/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E PARCELADA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIDRAÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COLOCAÇÃO/TROCA DE DIVERSOS TIPOS DE VIDROS, JANELAS, PORTAS, 
ESPELHOS E ACESSÓRIOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ-PR, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico 
nº 042/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
    
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 1 ESPELHO LISO 4MM  - 
INSTALADO  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ESPESSURA DE 4 MILÍMETROS; 
LISO COMUM CRISTAL DE 
ACORDO COM A NBR 14696, 
VIDRO + PRATA (OU COBRE+ 
CHUMBO) + PINTURA IMAGEM 
NÍTIDA E COM 90% DE 
REFLEXÃO DA LUZ SEM 
DISTORÇÕES. INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
COM PARAFUSOS E/OU COLADO 
EM COLA SILICONE DE ALTA 
RESISTÊNCIA (PARAFUSOS, 
COLA, MATERIAIS E 
ACESSÓRIOS PARA A 
INSTALAÇÃO FICA POR CONTA 
DA CONTRATADA).  
 

M² 100 400,0000 40.000,0000 

1 5 VIDRO TEMPERADO 10MM - 
INSTALADO  
CARACTERÍSTICA MÍNIMAS: 
ESPESSURA DE 10 

M² 100 580,0000 58.000,0000 
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MILÍMETROS; INSTALADOS EM 
PORTAS DE CORRER, ABRIR OU 
PIVOTANTE, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, 
BATEDORES, FECHADURA, 
ENTRE OUTROS ACESSÓRIOS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS 
PARA MONTAGEM DA PORTA. 
PRODUZIDO A PARTIR DO 
VIDRO COMUM: ESTE É 
SUBMETIDO A UM CHOQUE 
TÉRMICO (PROCESSO DE 
AQUECIMENTO E 
RESFRIAMENTO RÁPIDO), 
TORNANDO-SE MAIS 
RESISTENTE À QUEDA POR 
IMPACTO. POR SUAS 
CARACTERÍSTICAS É 
CONSIDERADO UM VIDRO DE 
SEGURANÇA: POSSUI ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA 
(SUPORTA FORTES IMPACTOS, 
FLEXÃO E TRAÇÃO) E TÉRMICA 
(TAMBÉM SE ESTÁVEL QUANDO 
EXPOSTO A TEMPERATURAS 
EXTREMAS).  
 

1 6 VIDRO TEMPERADO 8MM - 
INSTALADO  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ESPESSURA DE 8 MILÍMETROS; 
INSTALADO EM JANELAS: 
FIXAS, CORREDIÇAS, 
BASCULANTE OU MÁXIMO AR, 
INCLUSO O TRANSPORTE, 
FIXAÇÃO E ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO: ROLDANAS, 
BATEDORES, BATE FECHA 
TRILHOS, CORREDIÇAS, 
DOBRADIÇAS E ENTRE OUTROS 
ACESSÓRIOS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIOS PARA A 
MONTAGEM DAS JANELAS. 
PRODUZIDO A PARTIR DO 
VIDRO COMUM: ESTE É 
SUBMETIDO A UM CHOQUE 
TÉRMICO (PROCESSO DE 
AQUECIMENTO E 
RESFRIAMENTO RÁPIDO), 
TORNANDO-SE MAIS 

M² 100 480,0000 48.000,0000 
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RESISTENTE À QUEBRA POR 
IMPACTO. POR SUAS 
CARACTERÍSTICAS É 
CONSIDERADO UM VIDRO DE 
SEGURANÇA: POSSUI ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA 
(SUPORTA FORTES IMPACTOS, 
FLEXÃO E TRAÇÃO) E TÉRMICA 
(MANTÉM SE ESTÁVEL QUANDO 
EXPOSTO A TEMPERATURAS 
EXTREMAS).  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
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Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, AN
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Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, AN
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alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 

AN

Escaneie a im
agem

 para verificar a autenticidade do docum
ento

H
ash SH

A
256 do PD

F original 19d119ee1066603ccf1c6e3dcfec7aa5b72961ddbfd08b2473d57ae70e846b2c
https://valida.ae/862acf143d68f2b59ff2e860cc780419362936b13690a7860

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 18 de novembro de 2024. 

_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
__________________________ 
ALCINO FERREIRA FREITAS NETO 
CPF: 050.533.459-37 
Representante 
Contratado 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 10/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO EM VIRTUDE DAS FESTIVIDADES DE
FIM DE ANO CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 12 de novembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  13 Abril 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 18 de novembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : M. R. M. PINHEIRO & PINHEIRO LTDA

 (nove mil e setecentos reais)R$9.700,00

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 087/2024 

 
DATA: 18 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO IV (a) DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA REVISÃO DO VEÍCULO SEO 0D12 FIAT CRONOS 
DRIVE 1.3 AT. SOB RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA  
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 5500, JD – JARDIM 

SANTOS DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  77.396.810/0011-05 
VALOR R$ 2.635,07 (DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

SETE CENTAVOS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 22/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 10/2024 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 05 de Dezembro de 
2024 às 10:00h, na sala de reuniões do COMAFEN, situada a Av. Brasil nº 1721 – Centro, 
na cidade de Loanda - PR a reunião de abertura das documentações e propostas, dando 
início da fase da lances do Pregão Presencial no mesmo horário, conforme especificado 
no Edital de Licitação nº 10/2024, Processo Administrativo nº 22/2024, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 
 

 Loanda, 14/11/2024. 
 
 

 
 

Vinicius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Pregoeiro 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 08/11/2024. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que o BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 00.000.000/0001-91, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme registro nº 
08 da matrícula nº 26.396, Livro 2-RG, através do Instrumento Particular, com efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel, com Alienação Fiduciária em Garantia, de 
acordo com as normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH e Outras Avenças nº 052005542, 
firmado entre as partes em 12/03/2014, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lotes 
urbanos sob nºs 01 e 02, da quadra n° 241, situado no município de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 784,00 Metros Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores 
MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS - CPF/MF Nº 816.030.379-34 e ANDREA 
FIM DOS SANTOS CPF/MF Nº 036.0035.849-70, INTIMADOS, nos termos do 
Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da 
C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o 
pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente 
convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de 
consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo 
esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação 
fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22/2024-PML 
PROCESSO Nº. 163/2024-PML 

MUNICÍPIO DE LOANDA 
 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da seguinte obra: Ampliação de salas de aula no Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Zilda 
Arns, localizado na Avenida Desembargador Munhoz de Mello, no Município de Loanda-Pr. Os serviços deverão ser 
executados de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e 
demais peças e documentos que são parte integrante do presente Edital.  
ABERTURA: Em virtude das alterações no Edital fica prorrogada para 06 de dezembro de 2024 as 14:00, ou na 
mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 363.944,04 (trezentos e sessenta e três mil novecentos e quarenta e quatro 
reais e quatro centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na Plataforma Eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda-Pr, 18 de novembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                               Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298 

                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br  

 
PORTARIA Nº 43/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aos vereadores, Antonio Bueno de Oliveira, matrícula nº 711, Carolina 
Marconi Warmling Garcia, matrícula nº 712, José Nilton Marques Rodrigues, matrícula nº 716 
e Rogério Gustav Weise, matrícula nº 718, três diárias e meia, respectivamente, no valor de   
R$ 2.796,36 (dois mil setecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), em razão da 
participação no curso “Compliance e Controle das Contratações Públicas nos Municípios”, 
promovido por Datalegis – Consultoria, Ensino e Pesquisa Ltda, de 26 a 29 de novembro na 
cidade de Curitiba-PR. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
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participação no curso “Compliance e Controle das Contratações Públicas nos Municípios”, 
promovido por Datalegis – Consultoria, Ensino e Pesquisa Ltda, de 26 a 29 de novembro na 
cidade de Curitiba-PR. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 029/2024 

 
DATA: 19 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
FUNDAMENTO 
LEGAL 

ARTIGO 74, INCISO I DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A 
BANDA GARRAFÃO PARA APRESENTAÇÃO NO 
SHOW EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 70 
ANOS DO MUNICÍPIO A SER REALIZADO NA 
AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES NO DIA 23 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR GARRAFÃO PRODUÇÃO MUSICAL LTDA-ME 
CNPJ 25.695.710/0001-04 
ENDEREÇO RUA IROI, TÉRREO, GRACIOSA, PARANAVAÍ/PR, 

CEP: 87.722-000. 
VALOR R$ 18.500,00 (DEZOITO MIL E QUINHENTOS 

REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
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PREFEITO  

 
 
 
 
 
  

 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 171/2024 
b) Licitação Nr : 82/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 18/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 18/11/2024 
f) Objeto da Licitação : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTO NOS DIAS 23 E 24 DE NOVEMBRO DE 2024 NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUA, EM EVENTO A SER REALIZADO NA 
AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) ESTACAO MIX EVENTOS LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.474.292/0002-55 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 18 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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São João do Caiuá, 18 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 086/2024 

Processo nº 178/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMERCIAIS NOTURNAS, NO MUNICÍPIO 
DE PARANAVAÍ, A DISPOSIÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ.  
  
 
A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 27/11/2024, com lances das 08:00 
horas ás 14:00 horas. 

 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na 

plataforma www.licitanet.com.br. Informações complementares poderão ser 

adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-

8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 

endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 18 de novembro 2024 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
 PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

PORTARIA Nº623 /2024 

SÚMULA: Edital de Chamamento Público 09/2024 - 

Resultado final da fase de análise de mérito cultural dos 

projetos recebidos. 

Ulisses de Souza, Prefeito de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º O Município de Nova Aliança do Ivaí, por meio de seu prefeito, no uso de suas atribuições legais e 

conforme Edital De Chamamento Público Nº 09/2024 – Lei Paulo Gustavo - Audiovisual e Demais Areas, 

após publicação da Portaria 621/2024 da Comissão de avaliação de Merito, temos o resultado préliminar 

e não havendo nenhum recurso proposto, torna público o resultado Final da avaliação de mérito e 

convocamos os selecionados por e-mail a apresentassem os documentos de habilitação elencados no edital, 

segue os projetos selecionados nas referidas etapas do Edital de Chamamento Público 09/2024 – LPG – 

Audiovisual e Demais Areas, conforme abaixo. 

Art. 2º O resultado final do referido edital, considerando sua primeira etapa (avaliação de mérito), segue 

os relacionados nos itens abaixo: 

A) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 – AUDIOVISUAL   

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 –  PRODUÇÃO AUDIOVISUAL  

LEI PAULO GUSTAVO 

 

SELECIONADOS 

 

Projeto Proponente CNPJ Categoria Nota 

 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
 PODER EXECUTIVO 
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Raízes de Nova Aliança do Ivaí: 
Memórias e Pioneiros 

28.116.944 Mauricio Bana 
Rossi  

28.116.944/0001-
48 

Documentário 72 

 
B)- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 – APOIO A SALAS DE 
CINEMA E CINEMA ITINERANTE 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 –  Apoio a Salas de Cinema e Cinema itinerante 

LEI PAULO GUSTAVO 

 

SELECIONADOS  

 

Projeto Proponente CNPJ Categoria Nota 

 
28.116.944 Mauricio 
Bana Rossi  

28.116.944/0001-48 Cinema itinerante 
 

75 

 
C)- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 – CAPACITAÇÃO, 
FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NO AUDIOVISUAL 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 –  Capacitação, formação e qualificação no audiovisual 

LEI PAULO GUSTAVO 

 

SELECIONADOS  

 

Projeto Proponente CNPJ Categoria Nota 

Não houve Inscritos 
X X X X 

 
 
D)- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2024 – DEMAIS ÁREAS  
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2024 –  DEMAIS ÁREAS  

LEI PAULO GUSTAVO 

 

 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
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SELECIONADOS  

 

Projeto Proponente CNPJ Categoria Nota 

Música em Movimento: Festival de 

Nova Aliança do Ivaí 

28.116.944 Mauricio Bana 
Rossi 

28.116.944/0001-48 Festival 75 

 

Art. 3º Referente à categoria C, Capacitação, formação e qualificação no audiovisual  do referido Edital, 

não tiveram projetos inscritos a serem selecionados, será remanejada a verba aos proponentes selecionados 

e habilitados da categoria Audiovisual após a execução dos projetos.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Aliança do Ivaí, PR, 18 de Novembro de 2024. 

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 

 

 
 


